
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER esclarecimentos sobre AUMENTO DE
IMPOSTOS através de aumento de 5,06% na tarifa de
água de Sorocaba e o motivo de Sorocaba ter uma das
tarifas de água mais caras do Brasil dentre as estatais
municipais.
 

 
 

CONSIDERANDO que a tarifa de água em Sorocaba, gerida pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), é uma das mais elevadas do Brasil entre as estatais
municipais, com R$ 40,68 para até 10 m³ (equivalente a R$ 4,07 por m³ após reajuste de 5,06%
em agosto de 2025), conforme noticiado pelo Jornal Cruzeiro do Sul de Sorocaba, G1
Sorocaba, dentre outros, enquanto a média nacional de companhias municipais é de R$ 2,76
por m³, segundo a Assemae;
 

CONSIDERANDO que o Instituto Trata Brasil, com base no SNIS (2022),
posiciona Sorocaba entre as 22ª melhores cidades em saneamento entre as 100 maiores do
Brasil, com índices de atendimento de água (98,49%) e esgoto (98,22%) superiores à média
nacional (84,20% e 55,81%, respectivamente), o que sugere que os custos operacionais não
deveriam justificar uma tarifa tão elevada uma vez que a estrutura já está desenvolvida;
 

CONSIDERANDO que o reajuste de 5,06% em 2025, somado ao aumento de
7,30% em dezembro de 2022, elevou o custo de forma exponencial para as famílias
sorocabanas, conforme cálculos baseados na tabela tarifária do SAAE;
 

CONSIDERANDO que o prefeito Rodrigo Manga tem destacado publicamente a
ausência de aumento de impostos, mas o incremento na tarifa de água, um serviço essencial e
de caráter compulsório, pode ser interpretado como um aumento indireto de tributação,
impactando diretamente o orçamento das famílias;
 

CONSIDERANDO que a pesquisa de satisfação da ARES-PCJ (2022) deu nota
8,4 ao SAAE, mas não reflete necessariamente a percepção sobre o custo elevado, que pode
ser um fator de insatisfação não captado, conforme relatos informais de munícipes;
 

CONSIDERANDO que investimentos como os R$ 200 milhões na nova ETA
(notícias.sorocaba.sp.gov.br) e o desassoreamento do Rio Sorocaba exigem transparência
sobre como os recursos são financiados e se justificam a alta tarifa;
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado o Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando que nos informe o que segue:
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Por qual motivo a tarifa de água praticada pelo SAAE de Sorocaba, atualmente em R$

4,07 por m³, é uma das mais altas entre as estatais municipais do Brasil, considerando que

a média nacional para esse tipo de gestão é de R$ 2,76 por m³?

Quais os fatores econômicos, financeiros e operacionais que justificam essa tarifa

elevada, especialmente quando comparada a cidades com índices de saneamento

semelhantes ou superiores, como Limeira (SP), onde a tarifa é significativamente menor?

Dado que o Senhor Prefeito tem afirmado que não houve aumento de impostos, como se

justifica o reajuste de 5,06% na tarifa de água em 2025, sendo esta já uma das mais caras

entre estatais municipais? Não seria esse aumento uma forma disfarçada de incremento

tributário?

Quais foram os investimentos realizados pelo SAAE nos últimos dois anos que

justificariam o aumento da tarifa, e como esses recursos foram alocados (ex.: obras de

infraestrutura, manutenção ou pagamento de dívidas)? Os empréstimos feitos pelo

executivo muinicipal não deveriam anular esse aumento de tarifa?

Existe um plano para revisar a estrutura tarifária do SAAE a fim de alinhá-la à média

nacional de estatais municipais, considerando o impacto financeiro sobre a população de

baixa renda?

Por que o SAAE não oferece descontos ou subsídios mais robustos para famílias de baixa

renda, dado que a Tarifa Social atual (R$ 7,74 para até 10 m³) ainda é considerada alta

para esse grupo?

Quais os critérios utilizados pela ARES-PCJ para aprovar o reajuste de 5,06% em 2025, e

foram considerados estudos de impacto social e econômico na população sorocabana?

Há registros de reclamações formais sobre o custo da água junto ao SAAE ou à Ouvidoria

Municipal, e quais medidas foram tomadas para atendê-las?

O SAAE planeja realizar campanhas de conscientização para reduzir o consumo de água,

a fim de diminuir a pressão sobre as tarifas futuras?

Quais as projeções de tarifa para os próximos dois anos, considerando possíveis novos

reajustes ou investimentos anunciados, como a ampliação da capacidade da ETA?
 

 
 

S/S., 14 de julho de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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